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E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. DISPOSIÇÃO DE COISA ALHEIA COMO PRÓPRIA. CP, art. 171, §2º, I e §3º. CESSÃO DE TERRAS PÚBLICAS DESTINADAS À REFORMA AGRÁRIA. LEI 4947/66, ART. 20. INVASÃO DE TERRA. INEXISTÊNCIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO NÃO PROVIDO.
1. O delito de disposição de coisa alheia como própria possui os mesmos elementos constitutivos do estelionato em sua modalidade fundamental, mas "as condutas incriminadas são vender, permutar, dar em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria. Essa modalidade consiste em realizar qualquer dos atos jurídicos mencionados tendo por objeto coisa alheia como se fosse própria. Exige-se a má-fé do sujeito ativo e correspondente boa-fé do sujeito passivo; no caso o comprador é enganado, além do proprietário."
 2. Na espécie, não restou configurada a venda de coisa alheia como própria, por se tratar, apenas, de cessão de direito de posse, uma vez que não se encontra configurada a fraude necessária para a consumação do delito de estelionato de disposição de coisa alheia como própria, e bem assim a obtenção de vantagem indevida, em proveito próprio e em prejuízo do INCRA e/ou da União, elementares do art. 171, § 3º, do Código Penal.
3. O acusado não invadiu o lote em questão, com a intenção de ocupá-lo. Não há elementares configuradores do delito de invasão de terras públicas. O acusado tão somente entrou na posse do imóvel em razão do contrato particular de permuta de imóvel rural, por entender que havia adquirido os seus direitos possessórios, o que é uma cessão de direitos, ilegal, sem dúvida, mas que não configura delito penal. Para que se configure tal crime não pode haver qualquer documento ou título a legitimar a ocupação dessas terras. 
3.Recurso em Sentido Estrito não provido.



A C Ó R D Ã O

Decide a Terceira Turma do TRF da 1ª Região, à unanimidade, negar provimento ao Recurso em Sentido Estrito, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 09 de agosto de 2016.

Desembargador Federal Mário César Ribeiro
       Relator 
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